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ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR, EM 26 DE MAIO DE 2023

Aprovada na 5ª sessão ordinária, em 11 de agosto de 2023

Aos vinte e seis  dias  do mês de maio de dois mil e vinte e três, às dez horas e quinze minutos, sob a presidência do Diretor-geral, Professor

Maurício Saldanha Motta deu-se início à terceira sessão ordinária do Conselho Diretor, presidida pelo professor Maurício Saldanha Motta e

com a presença da vice-diretora professora Gisele Maria Ribeiro Vieira e  dos conselheiros: Paulo César Bittencourt, Heitor Soares Mendes,

Eduardo Soares Ogasawara, Rafaelli Carvalho Coutinho, Leydervan de Souza Xavier, Isabela Menezes da Silva Devonish, Geraldo Correa e

convidados: Ronney Arismel Mancebo Boloy, Bianca Tempone, Gisele Marinho, Priscila Daniel de Paiva. 1 EXPEDIENTE INICIAL 1.1

Aprovação da ata da 8ª sessão extraordinária de 2022. A presidência esclareceu que a secretaria encaminhou a ata original e ata com as

considerações do ex-conselheiro Daniel, sendo esta última a versão objeto de apreciação. A presidência esclareceu ainda que o tema já havia

sido debatido em sessões anteriores. Em regime de votação, a ata foi aprovada com os seguintes votos: Conselheiro Eduardo(

abstenção),Conselheiro Leydervan (abstenção), Conselheiro Paulo Bittencourt (aprovação), Conselheira Isabela Devonish ( aprovação),

conselheiro Geraldo Correa ( aprovação), Presidente ( aprovação).2. ORDEM DO DIA 2.1 Homologação da Resolução CEPE nº2/2023 -

estabelece a política e regulamento para contratação de professor visitante (PV) e professor visitante estrangeiro (PVE) no âmbito do

CEFET/RJ- A presidência passou a palavra ao diretor da DIPPG, professor Ronney, que contextualizou a pauta. Em seguida, a presidência

abriu a fala ao pleno. Conselheiro Eduardo parabenizou a construção do documento e perguntou se os 20 % apontados tratava-se de

obrigatoriedade por força da legislação. Presidente esclareceu que o cálculo é feito com base no banco de professores equivalentes EBTT.

 Conselheiro Eduardo pediu esclarecimentos se haveria restrição em relação à idade. Diretor Ronney esclareceu que no artigo 5º da resolução

são definidos os critérios básicos e que não havia definição de limite de idade no documento. Conselheiro Leydervan registrou pedido de

alterações na redação que serão encaminhadas para a secretaria. A presidência encaminhou para votação pela homologação. Aprovado por

unanimidade. 2.2 Homologação da Resolução CEPE nº3/2023- aprova o Regulamento dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu

do CEFET/RJ. Diretor Ronney apresentou as principais alterações no regulamento com o objetivo de maior eficiência, sobretudo em relação

às atividades administrativas das secretarias. Informou ainda sobre o funcionamento administrativo da DIPPG. Conselheiro Leydervan pautou

sobre a adequação da terminologia coordenação ou coordenadoria e salientou a construção do documento como um acréscimo relevante para

a gestão.  Presidente destacou a descentralização dos programas de pós-graduação para as unidades do sistema. Diretor Ronney reforçou

também que as alterações surgiram da necessidade de adequação à realidade atual da instituição e às necessidades de atendimento à

CAPES. Disse também que as alterações foram demandadas por uma necessidade de fazer com que o COPEP volte a ser uma instância

deliberativa das políticas de Pós-graduação. Conselheiro Eduardo parabenizou a construção do documento e manifestou sua preocupação

com a sobrecarga para o coordenador e perguntou quais os mecanismos possíveis de mitigação. Destacou também a necessidade de garantir

que os atos administrativos mantenham a transparência com a nova formatação. Diretor Ronney ressaltou que o funcionamento das

secretarias dos programas tem sido um desafio para todas as instituições e disse que a DIPPG tem trabalhado para garantir um bom

funcionamento das secretarias e que os atos administrativos devem ser publicizados e emitidos pelas coordenações. Eduardo sugestão que

sejam checados pela AUDIN. Após todas as considerações, a presidência encaminhou pela homologação do documento que foi aprovado por

unanimidade. 2.3 Proposta de Instrução Normativa que estabelece as normas e as diretrizes para a tramitação e a formalização de

propostas de cooperação técnico-científica em ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento institucional, científico e tecnológico,

prestação de serviços e de estímulo à inovação desenvolvidos com repasse de recursos no âmbito de colaboração com Fundação de

Apoio no CEFET/RJ. Presidente contextualizou a pauta, sendo tema iniciado por comissão anterior. Informou que o material foi repassado ao

CODIR para formação de nova comissão para elaboração de documento que normatize o relacionamento do CEFET/RJ com as fundações de

apoio. Conselheiro Paulo Bittencourt reforçou que a elaboração de tal ato normativo é de suma relevância dada a necessidade de

transparência à comunidade. Presidente reforçou que além dos documentos da comissão anterior, foi enviado ao pleno uma minuta que não é

a versão final, mas uma proposta que será discutida pela nova comissão. Diretor Ronney acrescentou que a minuta se trata de documento

originado na DIPPG/ NIT, e que foram consultadas as fundações (FACC), fóruns de pós-graduação. Ressaltou o encontro dos NITS em que

um dos temas é a relação às fundações e que a apresentação da minuta tem a intenção de contribuir na construção do documento final.

Encaminhamento Pela formação de comissão. Apresentaram-se como voluntários os conselheiros: Eduardo (presidente), Heitor, Leydervan

Presidente pediu urgência à comissão. 2.4 Processo 23063.003622/2023-55 Incorporação de patrimônio de material permanente a partir

de Projeto FAPERJ E-26/010.001817/2019 – APQ1 2019. 2.5 Processo 23063.003523/2023-73- Incorporação de bens (livros). 2.6
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